
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NO 2.552 ,DE 13 DE DEZEMBRO DE 1 965. 

Declara de utilidade pública e área de 
4.100 hectares mais ou menos, de terras si 
tuede. no municí:pio de Corwnbé. 

. . 
Faço saber que a Asaernbléia Legisla.tiva do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - E declarada de utilidade pública a área de 
4.100 heotares, mais ou menos, de terras, situada no munic!pio 
de Corumbá, pertencente à Sociedade Brasileira de Im6veis Ltda., 
compreendida dentr~ dos seguintes limites: - ao Norte uma linha 
partindo da cabeoeira do C6rrego do Cedral até a estrada de Fer 
ro Noroeste do :Brasil i à Leste t acompanhando a estrada de Ferrõ 
Noroeste do Brasil, até o carrego de Piraputangas;ao Sul, pelo 
corrego de Piraputangao até atingir à divisa da Fazenda Figuei­
rinha; à Oeste pela divisa da Fazenda Figueirinha e Rodeio dos 
Cavalos (Posse Cerandazal) até atingir a servidão de Jacadigo • 
e dêste mar'co até a cabeceira do c6rreeo de Cedral f ponto de 
partida. 

Artigo 2g - Esta lei entrará em v1eôr na data de sua p!! 
blic8çãa, revocadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro. em Cuiabá 13 de dezembro de 1 965, 
144' da Independvncia e 770 da República. 
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